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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 02/2023, DE 10/02/2023.

Nomeia  os  membros  titulares  e
suplentes  das  Comissões  que
especifica.

SILVIO GABRIEL,  Prefeito Municipal  de Rosana,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art.  1º  A  Comissão  de  Processo  Administrativo

Disciplinar  passa  a  contar  com  os  seguintes  membros
titulares:

I. Jhonnes Cícero Marcelino;
II. Almir Montemor;
III. Daniela Marques Antoniolo.
Art. 2º Ficam nomeados como membros suplentes da

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar:
I. Sâmia Queiroz Muniz;
II. Andréia Melo Vieira Silva e Andrade;
III. Alessandra Helena Borba Reis.
Parágrafo  Único.  A  presidência  da  Comissão  de

Processo  Administrativo  Disciplinar  será  exercida  pelo
servidor JHONNES CÍCERO MARCELINO que, nos termos do
artigo 6º, §3º da Lei Municipal 1388/2013, designará como
secretário um dentre os membros titulares da Comissão.

Art. 3º A Comissão de Sindicância passa a contar com
os seguintes membros titulares:

I. Elizeu Luiz Antônio;
II. Antônio Claudio Brito;
III. Ivan de Oliveira Junior.
Art. 4º Ficam nomeados como membros suplentes da

Comissão de Sindicância:
I. César Augusto Pereira;
II. Paulo Sérgio Zacarias;
III. Ana Lúcia Cavalcante Garcia.
Parágrafo  Único.  A  presidência  da  Comissão  de

Sindicância  será  exercida  pelo  servidor  ELIZEU  LUIZ
ANTONIO que, nos termos do artigo 6º, §3º da Lei Municipal
1388/2013,  designará  como  secretário  um  dentre  os
membros titulares da Comissão.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  a  Portaria  nº.  07/2021,  de
19/03/2021, retroagindo seus efeitos à 08/02/2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de

2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.
PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL

Processo nº 0007/2023 – Tomada de Preços nº
002/2023

Objeto:  Contratação de empresa para  execução dos
serviços  de  instalação  de  luminárias  de  LED  em  rede
pública  em ruas  do bairro  Cinturão Verde localizado no
Distrito de Primavera, Município de Rosana/SP, conforme
memorial  descritivo,  planilha de quantidades e preços e
cronograma físico-financeiro.

Considerando o Memorando nº 910/2023, oriundo da
Secretaria  de  Obras  e  Engenharia  solicitando  a  retificação
do Edital da Tomada de Preços supra, no que se refere a
documentação  necessária  para  assinatura  de  contrato
constante do item 11 do Edital;

A Prefeitura Municipal de Rosana faz saber que o Edital
da Tomada de Preços nº 002/2023, tendo por objeto o
supra-citado que estava com data prevista para entrega
(protocolo) dos envelopes relativos à habilitação e proposta
de  preços  às  08:00  horas  do  dia  28/02/2023,  foi
devidamente retificado no que diz respeito a documentação
necessária para assinatura de contrato constante do item
11 do Edital,  e que em virtude da retificação efetuada,  os
prazos  inicialmente  estabelecidos  foram  prorrogados
conforme segue:  “O prazo  para  entrega (protocolo)  dos
envelopes fica prorrogado para até às 08:00 horas do dia
06/03/2023.  O  CD-ROM  contendo  o  edital  (retificado  e
prorrogado)  e  seus  anexos,  poderá  ser  retirado  na
Prefeitura Municipal de Rosana, sito na Av. José Laurindo, nº
1540, em Rosana - SP, mediante o recolhimento de taxa de
emolumentos no valor de R$ 1,00 (um real), que deverá
ser efetuada através de guia própria emitida pelo Setor de
Licitações  e  recolhida  na  rede  bancária  ou  poderá  ser
re t i rado  na  ín tegra ,  no  endereço  e le t rôn ico
h t t p s : / / w w w . r o s a n a . s p . g o v . b r  e / o u
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparenci
a, sem qualquer custo para o licitante, neste último caso
deverá preencher o recibo, assinar e encaminhar  via e-
mail licitacoes@rosana.sp.gov.br. A visita técnica será
feita a partir da publicação do presente edital até o dia
06/03/2023, sendo que os interessados deverão efetuar o
agendamento  da  referida  visita,  junto  a  Secretaria  de
Mobilidade Urbana, Obras e Serviços Públicos, sito na
Rua dos  Pedreiros,  nº  850,  quadra  44,  em Primavera  -
Município de Rosana – SP através do fone (18) 3284-3838.
Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente ou
pelo telefone (18) 3288-8210. Publique-se. Rosana, 13 de
fevereiro de 2023. Jair Francisco Camargo - Secretário de
Licitações e Compras
...........................................................................................................

http://www.rosana.sp.gov.br/
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia
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mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 Ano V | Edição nº 904 Página 3 de 4

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 0015/2023 - Pregão (Presencial) nº

004/2023.
Objeto:  contratação  de  empresa  e/ou  profissional

especializado  para  prestação  de  serviços  de  Oficina  de
Atividades  Físicas  e  Esportivas  e  Serviços  de  Oficina  de
Habilidades  Recreativas,  em  atendimento  aos  projetos
desenvolvidos  nos  Centros  de  Convivência  dos  Idosos,
localizados em Rosana e no distrito de Primavera - SP, pelo
período de 12 (doze) meses,  podendo ser  prorrogado,
conforme Anexo I.

SILVIO GABRIEL,  Prefeito do Município de Rosana, no
uso  de  suas  atr ibuições  legais ,  HOMOLOGA  o
procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO
proferido em 13/02/2023 referente ao Pregão (Presencial)
em epígrafe, tendo como vencedor(es) o(s) proponente(s): -
ALINE SILVA DIAS, no(s) item(s) 01 com o valor total deR$
35.280,00  (trinta  e  cinco  mil  duzentos  e  oitenta
reais);  -  CENI  DA  SILVA  E  SILVA  16316123876,  no(s)
item(s) 03 com o valor total de R$ 21.384,00 (vinte e
um mil trezentos e oitenta e quatro reais), e - SELMA
DIAS 12092539841,  no(s)  item(s) 02  com o valor  total
deR$ 15.249,60 (quinze mil duzentos e quarenta e
nove  reais  e  sessenta  centavos).  Fica(m)  o(s)
proponente(s )  vencedor(es)  convocado(s)  a
comparecer(em)  no  Setor  de  Compras/Licitações  da
Prefeitura de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540 -
Centro  -  Rosana/SP,  no  horário  das  07h00min  às
11h00min  e  das  13h00min  às  17h00min  (Brasília),
para assinatura do Contrato, nos termos do item 10.1 e
subsequentes do Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis a contar da publicação do presente Termo. Publique-
se.  Rosana,  13  de  fevereiro  de  2023.  Silvio  Gabriel  -
Prefeito.
...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023

Processo nº 020/2023 – Inexigibilidade de Licitação nº
005/2023.

Objeto: prestação de serviços de Agente de Integração
com  fins  exclusivos  de  administração  e  acompanhamento
de Programas de Estágios de Estudantes, em conformidade
com a Lei 11.788/08.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: MVF Prudente e Agência de Estágios Ltda.
Valor:  R$  31,50  (trinta  e  um  reais  e  cinquenta

centavos) por estudante / mês, até o limite máximo de 92
(noventa  e  dois)  estagiários,  totalizando  o  montante  final
de R$ 34.776,00 (trinta e quatro mil setecentos e setenta e

seis reais).
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

Data da assinatura: 13/02/2023.
Silvio Gabriel – Prefeito.

...........................................................................................................
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Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL - CONVITE
CLAUDAIR GARCIA REIS, Secretário Municipal de

Saúde do Município de Rosana, nos termos do parágrafo
quinto  do  artigo  36  da  LC 141/12,  convoca o  Conselho
Municipal de Saúde do Município, bem como a população
em geral  para  Audiência  Pública  a  ser  realizada  nas
dependências  da  Câmara  Municipal,  a partir  das 9:00
horas do dia 23 de fevereiro de 2.023, quinta feira,
para apresentação dos relatórios financeiros e operacionais
relativos  as  ações  de  saúde  referente  ao  terceiro
quadrimestre de 2.022.

Comunica ainda que a referida Audiência se dará de
forma  presencial,  e  também  será  transmitida  pelo  site
oficial do legislativo e pelas redes sociais do Município, com
canais de comunicação para indagações e esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Rosana, 13 de fevereiro de 2.023
CLAUDAIR GARCIA REIS

Secretário Municipal de Saúde
...........................................................................................................

EDITAL - CONVITE
SILVIO GABRIEL,  Prefeito Municipal  de Rosana, nos

termos do § 4º do Artigo 9º da Lei de Responsabilidade
Fiscal, torna público que fará realizar na Câmara Municipal,
AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 23 de fevereiro de 2.023, às
9:30  horas,  para  demonstração  e  avaliação  das  metas
fiscais,  relativas  ao  terceiro  quadrimestre  do  exercício  de
2.022,  oportunidade  em  que  toda  população  está
convidada  a  participar.

Comunica ainda que a referida Audiência se dará de
forma  presencial,  e  também  será  transmitida  pelo  site
oficial do legislativo e pelas redes sociais do Município, com
canais de comunicação para indagações e esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Rosana, 13 de fevereiro de 2.023.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Editais
Editais

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL
Prorrogação do Edital de Cadastramento de Bolsa-

Auxílio Transporte Universitário – 1º Semestre 2023.
Considerando  as  manifestações  de  estudantes

justificando  a  morosidade  de  entrega  de  documentos  por
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parte das instituições em tempo hábil, não sendo possível
promover a inscrição conforme previsão no edital anterior;

Considerando que há necessidade no atendimento aos
munícipes estudantes domiciliados no Município de Rosana
e organização dos setores correspondentes, nos termos da
Lei Municipal nº 1618/2018, de 06/12/2018:

A  Secretaria  de  Educação  resolve  PRORROGAR  O
PRAZO DE INSCRIÇÃO do Edital de Cadastramento de
Bolsa-Auxílio Transporte Universitário – 1º Semestre
2023 com o  prazo  de  inscrição  do  dia  07/02/2022 a
10/02/2023  alterando  o  cronograma  do  Processo
Seletivo conforme item 7.

Fica devidamente prorrogado o prazo para inscrição na
Secretaria de Educação de 15/02/2023 a 17/02/2023 no
local e horário constante no Edital de Cadastramento e na
Secretaria de Assistência Social  nos dias 15/02/2023 e
17/02/2023  no  local  e  horário  constantes  no  Edital  de
cadastramento.

7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
ATIVIDADES DATAS

Entrega dos documentos para
cadastramento da bolsa auxílio e
entrevista social

07/02/2023 A 10/02/2023
prorrogação – 15/02/2023 a 17/02/2023

Divulgação do Resultado 24/02/2023

Recursos 24/02/2023 a 05/03/2023

Divulgação do resultado final,
após recursos.

07/03/2023

Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente
ou pelo telefone (18) 98145-3773 (Secretaria Municipal
de Educação).

Ficam mantidas as demais disposições constantes do
EDITAL  DE  CADASTRAMENTO  DE  BOLSA-AUXÍLIO
TRANSPORTE  UNIVERSITÁRIO.

Publique-se.
Rosana, 13 de fevereiro de 2023.

_________________________
Ricardo de Lucena Freire
Secretário de Educação

...........................................................................................................
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